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LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

 

Institui o Vale-Transporte e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o vale-transporte, (VETADO) que o empregador, pessoa física 

ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento 

residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou 

intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos 

diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela 

autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23/8/2001)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987).  

 

Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta Lei, no 

que se refere à contribuição do empregador:  

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;   

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço;   

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. (Primitivo art. 3º 

renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987) 

 

Art. 3º (Primitivo art. 4º renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987, e revogado 

pelo art. 82, inciso II, alínea f da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, alterada pela Medida Provisória 

nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador 

dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-

trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.  

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do 

trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu 

salário básico. (Primitivo art. 5º renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987 e revogado pela Lei 

nº 9.532, de 10/12/1997 e restabelecido pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 5º A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada a 

emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à disposição 

dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los para a tarifa 

dos serviços.  

§ 1º Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, será 

instalado, pelo menos, um posto de vendas para cada grupo de cem mil habitantes na localidade, 
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que comercializarão todos os tipos de Vale-Transporte. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 2º Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comercialização do 

Vale-Trasporte, bem como consorciar-se em central de vendas, para efeito de cumprimento do 

disposto nesta Lei.  

§ 3º Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral do 

deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na legislação local. (Primitivo 

art. 6º renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/9/1987) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.297, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 
(Vide art. 1º, inciso III da Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

 

 

Dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para 

fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

projetos de formação profissional, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins do imposto 

sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas, no período-base, em projetos 

de formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não deverá exceder, 

em cada exercício financeiro, a 10% (dez por cento) do lucro tributável, podendo as despesas não 

deduzidas no exercício financeiro correspondente serem transferidas para dedução nos três 

exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos desta Lei, as atividades 

realizadas em território nacional, pelas pessoas jurídicas beneficiárias da dedução estabelecida no 

Art. 1º que objetivam a preparação imediata para o trabalho de indivíduos, menores ou maiores, 

através da aprendizagem metódica, da qualificação profissional e do aperfeiçoamento e 

especialização técnica, em todos os níveis.  

§ 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de centros de formação 

profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as de custeio do ensino de 1º grau 

para fins de aprendizagem e de formação supletiva, do 2º grau e de nível superior, poderão, desde 

que constantes dos programas de formação profissional das pessoas jurídicas beneficiárias, ser 

consideradas para efeitos de dedução.  

§ 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com os aprendizes 

matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o Art. 429, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, e o Decreto-Lei n.º 8.622, de 10 de janeiro de 1946, poderão também ser 

consideradas para efeitos de dedução.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para 

fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto 

sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em programas 

de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em 

que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de 

que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão conferir 

prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos contratos pela 

pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de Alimentação 

e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se refere a presente 

Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador - 

PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício previsto 

nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso 

ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 

correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem 

sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em conta 

representativa de obrigação da empresa no exterior. (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por 

conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo 

superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

§ 2º Para efeito do disposto na alínea b do parágrafo anterior, considera-se: (Vide Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014) 

a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para 

qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no 

exterior; 

b) pago o lucro, quando ocorrer: 

1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no 

Brasil; 

2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 

3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; 

4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no 

aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior.  

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou creditados 

a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, incidentes sobre valor 

equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no exterior. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, 

relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão 

compensados com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos e ganhos 
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de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo 

ano-calendário subseqüente ao de sua apuração. (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado será o 

mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de 

distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações 

de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 

do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1º, 

inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da Lei nº 

8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 

de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 

de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 

de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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